
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.084/2026 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o 

Projeto de Lei nº 106/2026, envia-o ao Prefeito Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

 

DISPÕE SOBRE VENCIMENTO BASE, FUNÇÕES 

GRATIFICADAS, COMISSÕES E SALÁRIO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA. 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA aprova: 

 

Art. 1º. Ficam alterados em 10% (dez por cento), a partir de 1º de abril de 2026, os vencimentos 

dos Cargos de Provimento em Comissão, o vencimento base e o salário pago aos Servidores 

Públicos do Quadro Geral da Câmara Municipal de Vitória, cujas tabelas salariais constam nos 

Anexos I e III desta Lei. 

 

Art. 2º. Ficam alteradas em 10% (dez por cento) as Funções Gratificadas e gratificações 

constantes na Lei nº 9.955, de 1º de agosto de 2023 e a Gratificação pelo encargo de compor 

comissão permanente ou temporária, instituída pela Lei nº 9.738, de 15 de março de 2021, cujas 

tabelas constam nos Anexos II, IV e V desta Lei. 

 

Art. 3º. Todas as despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Vitória, que serão 

suplementadas, se necessário. 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400390039003600300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º 

de abril de 2026. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 01 de abril de 2026. 

 

 

Anderson Goggi Rodrigues Davi Esmael 

PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 

 

Maurício Leite 

 

João Flávio 

2º SECRETÁRIO 3º SECRETÁRIO 
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